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Pouco sabemos sobre o resultado da investigação dessas mortes, uma vez que poucas são as 
informações disponíveis e regularmente publicadas pelas instituições que compõem nosso 
sistema de segurança pública e justiça criminal. Para preencher essa lacuna, o Instituto Sou da 
Paz realiza desde 2017 a coleta de dados junto aos 26 estados brasileiros e ao Distrito Federal 
para apoiar o cálculo e a publicação de um indicador nacional de esclarecimento de homicídios. 
Este ano chegamos à quinta edição desta pesquisa, contemplando uma série histórica que cobre 
os homicídios dolosos cometidos no Brasil entre 2015 e 2019.

Desde a sua origem, o intuito maior dessa iniciativa é chamar a atenção do Estado e da popula-
ção brasileira sobre a importância da investigação de homicídios para dissipar a sensação de 

em matéria de crimes contra a vida, retirar criminosos perigosos - alguns responsáveis por 
inúmeras mortes - de circulação, prevenir novos crimes e mortes em espirais de vingança e efeti-
var o direito à verdade e à memória daqueles que foram diretamente afetados. Além disso, a 
correta elucidação dos homicídios garante a produção de conhecimento e informação de quali-
dade acerca dos contextos, circunstâncias e envolvidos nessas mortes, contribuindo para que 
políticas de prevenção e redução de homicídios sejam corretamente direcionadas.

O indicador aqui proposto pretende responder à pergunta: qual a proporção dos homicídios 
dolosos que resultou em ações de responsabilização do sistema judiciário brasileiro em cada 
uma das unidades federativas? Assim, buscamos também o fortalecimento do exercício da cida-
dania, gerando bases para o controle social, a pactuação de metas e a consolidação de boas prá-
ticas voltadas à investigação e à persecução penal. O resultado esperado é o planejamento 
estratégico conjunto dos órgãos que compõem o sistema de segurança pública e justiça criminal 

dos homicídios que ocorrem anualmente no Brasil. 

Em 2019, 
mais de 39 mil pessoas foram 
vítimas de homicídio doloso no Brasil.¹





Priorizar a investigação e o esclarecimento de homicídios é uma forma de racionalizar os                             
esforços e os recursos das políticas de segurança pública estaduais. Priorizar o processamento 
de crimes praticados sem violência impulsiona prisões provisórias que apenas lotam o 

já                                  

saturado sistema prisional. É preciso dirigir os esforços e os investimentos, sobretudo, para a 
investigação e esclarecimento dos crimes contra a vida, onde, de fato, mora a impunidade.

Cerca de 1/3 

Crimes contra o 
patrimonio: 40%

Crimes 
relacionados 

a drogas: 
29%

Homicídio: 
10%

Outros:
21%

Mortes sem esclarecimento e cadeias superlotadas
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Priorizar a investigação e o esclarecimento de homicídios é uma forma de racionalizar os
esforços e os recursos das políticas de segurança pública estaduais. Priorizar o processamento 
de crimes praticados sem violência impulsiona prisões provisórias que apenas lotam o já
saturado sistema prisional. É preciso dirigir os esforços e os investimentos, sobretudo, para a 
investigação e esclarecimento dos crimes contra a vida, onde, de fato, mora a impunidade



Para esta edição ampliamos o escopo de dados solicitados aos estados, incluindo informações 
que possibilitem -
dos esclarecidos. Inúmeras pesquisas demonstram como a violência letal no Brasil atinge a                                        
população de forma desproporcional, vitimando sobretudo homens, jovens e negros. A possibi-
lidade de traçar o 

agrega informações importantes para uma melhor                        
compreensão das fragilidades do sistema, além de apoiar esforços do Estado e da sociedade civil 
na busca de soluções.

investigação de homicídios nas diversas instituições envolvidas com o tema, incluímos nesta 
edição um breve relato sobre a metodologia desenvolvida pela Polícia Civil da Paraíba para 
monitoramento e mensuração do esclarecimento de mortes violentas naquele estado.

Essa escolha parte da premissa de que pelo menos duas instituições (Polícia Civil e Ministério 

ao processo, que pode culminar na apresentação do agressor ao Júri Popular. Portanto,

Como consideramos todas as denúncias criminais de homicídio doloso consumado oferecidas 
em determinado período, incluímos aquelas referentes a homicídios de autoria conhecida, nos 

-
dade investigativa das polícias e dos Ministérios Públicos Estaduais. 

Nesta seção vamos detalhar os procedimentos realizados, 
os conceitos considerados e os caminhos percorridos para 
a elaboração da nossa proposta de um Indicador Nacional 
de Esclarecimento de Homicídios.

Ao propor o indicador de esclarecimento que utilizamos aqui, a iniciativa do                            
Instituto Sou da Paz contribuiu para alavancar um importante debate dentro das 
polícias civis, com um reconhecimento cada vez mais consolidado da necessidade 
de pactuação de um indicador nacional.



Para essa construção, há que se destacar que no modelo de persecução penal brasileiro                                 
diferentes instituições possuem papéis complementares e interdependentes, com uma fase de 
investigação criminal, atribuição da polícia judiciária, seguida de uma fase em que, caso haja 
indícios de autoria e materialidade, o Ministério Público promove a ação penal. Caso o                               
Promotor de Justiça decida pelo oferecimento da denúncia, caberá ao Poder Judiciário e, no 

decidir pela condenação ou absolvição do réu.

o termo homicídio esclarecido, a depender do momento processual considerado.

mas cada uma possui prós e contras. Para o propósito de construir um Indicador Nacional de 
Esclarecimento de Homicídios, 

Essa escolha parte da premissa de que pelo menos duas instituições (Polícia Civil e Ministério 

ao processo, que pode culminar na apresentação do agressor ao Júri Popular. Portanto,                                  

Como consideramos todas as denúncias criminais de homicídio doloso consumado oferecidas 
em determinado período, incluímos aquelas referentes a homicídios de autoria conhecida, nos 

-
dade investigativa das polícias e dos Ministérios Públicos Estaduais. 

No que diz respeito a outros fatores que podem afetar a acurácia do indicador, como a extinção 
da punibilidade devido à morte do autor, é possível supor que o impacto será residual, dado que 
na metodologia proposta o tempo decorrido entre o crime e a denúncia é de, no máximo, dois 
anos.

O mesmo aplica-se ao impacto da prescrição, já que pelo Código Penal brasileiro isto não ocorre 
antes de 20 anos nos crimes enfocados aqui. As mortes decorrentes de intervenção policial 
(MDIP), consideradas como excludente de ilicitude – denúncias criminais não oferecidas contra 
policiais que agiram em legítima defesa própria ou de terceiros –, não foram consideradas por 

A metodologia descrita nessa seção foi norteada pelo objetivo para o qual o indicador foi
-

vo da Polícia Civil ou o desempenho do Ministério Público. Para trazer à tona outros aspectos 
associados ao contexto das investigações feitas pela Polícia, ou do trabalho do Ministério
Público, recomenda-se um conjunto de indicadores capaz de medir fatores como o tempo e 
etapas de trabalho, número de policiais, peritos e promotores envolvidos, variações orçamentá-
rias e a satisfação da população com o serviço prestado por cada uma das instituições



Em contrapartida, o indicador subdimensiona o desempenho dessas instituições ao deixar de 
contabilizar as representações por ato infracional análogo ao homicídio (homicídios cometidos 
por crianças ou adolescentes), dado ao qual o Instituto Sou da Paz não teve acesso. Contudo, 
informações disponíveis revelam que menos de 9% dos atos infracionais praticados por adoles-
centes em cumprimento de medidas socioeducativas são análogos ao homicídio. ³
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A partir desse percentual, categorizamos os resultados encontrados para agrupar as unidades 
da federação de acordo com o seguinte critério:

Assim, para esta edição, o indicador de esclarecimento de homicídios é o número percentual 
que expressa a proporção de homicídios dolosos consumados em 2019 que geraram denúncias 
pelo Ministério Público nos anos de 2019 e 2020.4

Ocorrências de homicídio doloso consumado que geram denúncias criminais ANO+1

Ocorrências de homicídio doloso consumado ANO 

Maior ou igual a 66%

Menor que 66% e maior que 33%

Menor ou igual a 33%

Alta 

Baixa 

Média

Para mantermos a comparabilidade com os dados publicados nas edições anteriores, preservamos a 
forma de calcular o indicador:



O trabalho de maior abrangência que encontramos foi o Estudo Global sobre Homicídios 
da ONU – edição 20196, que traz um panorama continental e aponta que os países das 
Américas têm os maiores índices de impunidade, com 43% de homicídios elucidados, 

-

continuidade do processo nas instituições do sistema de justiça criminal.

O estudo menciona, ainda, que nos países das Américas os homicídios são frequente-
mente ligados ao crime organizado e a gangues violentas, além de serem, em sua 
maioria, decorrentes do uso de armas de fogo. 

Para termos alguns parâmetros e compreendermos a importância dada ao esclareci-
mento de homicídios em diferentes países, buscamos estudos referentes a essa temática, 
contextualizando não apenas os indicadores encontrados, mas também alguns aspectos 
relevantes sobre a metodologia e a produção dessa estatística.

Global (72 países)

Europa (35 países)

Oceania (2 países)

Ásia (13 países)

África (4 países)

Américas (18 países)

0% 20% 40% 60% 80% 100%

63%

92%

74%

72%

52%

43%

Fonte: UNODC - Global Study on Homicide
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Nesta quinta edição, foi possível calcular o indicador para 19 unidades da federação, 
sendo que em 14 delas os dados vieram dos Ministérios Públicos estaduais. O número 
de estados nos quais os dados utilizados para cálculo do indicador vieram dos                                  
Tribunais de Justiça permaneceu o mesmo em relação à edição anterior.

Um avanço importante decorre do fato de que nesta edição não tivemos unidades da 
federação que não enviaram resposta. O motivo de alguns estados não entrarem no 
cálculo foi o envio de dados incompletos – porque não havia data do homicídio ou 
porque havia um percentual acima de 20% de dados incompletos – que impossibilita-
ram o cálculo do indicador. 

O mapa a seguir ilustra a situação de cada unidade da federação quanto à resposta 
que recebemos para esta edição da pesquisa. Quando os dados recebidos estavam 
completos, incluímos, também, a fonte da informação.

Além de fazer uma análise dos dados recebidos para essa edição, consideramos importante resgatar 
o retrospecto de recebimento de dados ao longo de todas as edições. Assim, temos o quadro a seguir,
com a retrospectiva de todas as unidades da federação:
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Nesta edição, recebemos dados passíveis de serem utilizados na constru-
ção do indicador de 19 unidades da federação: Acre, Amapá, Bahia, 
Ceará, Distrito Federal, Espírito Santo, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, 
Minas Gerais, Pará, Paraíba, Paraná, Pernambuco, Piauí, Rio de Janeiro, 
Rondônia, Roraima, Santa Catarina e São Paulo. O resultado do cálculo de 
acordo com o ano da morte pode ser observado abaixo:
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32%

10%

22%

31%

37%
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No último ano considerado, o indicador de esclarecimento de homicídios dolosos 
no Brasil regrediu 7% em relação ao ano anterior.

Observa-se que a regressão foi menor nos esclarecimentos no mesmo ano da 
morte do que no ano seguinte (3% e 4%, respectivamente), reforçando o que a 
literatura especializada já aponta: quanto mais tempo demora a atividade investi-

de o inquérito ter como destino o arquivamento.
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O total global apresentado acima é resultado da soma das 19 unidades da federação que 
enviaram dados completos. Contudo, é necessário analisar os dados de forma desagre-

longo do tempo.
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Destaca-se que somente o estado de Rondônia apresentou aumentos contínuos no 
esclarecimento de homicídios ao longo de todo o período apurado, e que o Espírito Santo 
apresentou aumentos ao longo das quatro edições anteriores e nesta edição manteve o 
percentual de 49%. Os demais oscilaram entre aumento e redução ao longo do período 
observado. A Paraíba, por exemplo, apresentou em 2018 o mesmo percentual em rela-
ção ao ano anterior, mas em 2019 voltou a crescer.

Para reforçar a importância da variável “tempo” para o esclarecimento de homicídios, 
calculamos a participação dos homicídios denunciados no mesmo ano da morte - 2019 - 
e daqueles denunciados no ano seguinte:
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ano da morte foi, em média, três vezes maior que os homicídios esclarecidos em 2020.

desempenho – alto, médio ou baixo – dos estados. O quadro evidencia os estados que 
não enviaram dados referentes ao período anterior – homicídios que ocorreram em 

-
co – e que tiveram desempenho baixo nesta edição.

Somente Minas Gerais, Paraíba e Paraná apresentaram melhora na categorização, pas-

estados com melhor desempenho em 2019 – Mato Grosso do Sul, Rondônia e Santa 
Catarina – já haviam apresentado esse resultado no período anterior.
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Sete estados possuem informações a respeito do sexo das vítimas

UF



Sete estados possuem informações a respeito do sexo das vítimas

Já sobre as informações referentes à idade das vítimas,



Já sobre as informações referentes à idade das vítimas,

Vítimas de homicídio doloso 
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